






2. ORIENTAÇÕES GERAIS

a. Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI)
Uma vez realizada a inscrição, o candidato deverá imprimir o CCI, visando futura 

comprovação, caso seja necessária. O CCI é de apresentação obrigatória no dia do Exame 
Intelectual (EI) 

b. Militares em situações especiais
1) Militar matriculado ou relacionado para curso ou estágio militar, a funcionar no ano de

realização do PS/CHQAO deverá ter condições de realizar as provas do EI (Exame Intelectual) do 
referido PS, na data prevista e na Guarnição de Exame/Organização Militar Sede de Exame ( Gu 
Exm/OMSE) escolhida no ato da inscrição. 

2) Caso o militar esteja servindo no exterior, deverá ter condições de realizar as provas no
Brasil, sem ônus para a União, na data prevista e na Gu Exm/OMSE escolhida no ato da inscrição. 

c. Vagas destinadas para o Curso
O Estado-Maior do Exército (EME) estabelecerá em portaria específica o número de vagas 

para o CHQAO do ano de 2023. 

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

a. Fases do PS
O PS/CHQAO constitui-se de duas fases:
1) a primeira, de caráter eliminatório, consiste em um Exame Intelectual (EI), a cargo do

DECEx, por intermédio da DETMil, sendo executado pela EsIE e realizado nas diversas Guarnições 
de Exame/Organização Militar Sede de Exame (Gu Exm/OMSE), designadas em Portaria do 
DECEx� 

2) a segunda, de caráter classificatório, está a cargo do Departamento-Geral do Pessoal
(DGP). 

b. Quantificação do grau
1) A Nota Final (NF) do PS será obtida pela nota no EI, pelo Perfil e pela Valorização do

Mérito militar que serão ponderados, respectivamente, com o peso 6 (seis), 3 (três) e 1 (um) para a 
composição da Nota Final (NF). 

2) O Perfil do militar terá como base o Sistema de Gestão de Desempenho (SGD).
3) A Valorização do Mérito corresponderá ao valor totalizado da Ficha de Valorização do

Mérito, até o dia 30 de abril do ano da realização do PS. 

c. Resultado
1) A EsIE publicará a Relação dos militares aptos no EI, no site da Escola na internet.
2) O DGP publicará, através do Aditamento da DCEM, a Relação Final dos Aprovados e

Classificados para a inscrição no CHQAO/ 2024, dentro do número de vagas previstas pelo EME. 
3) O DGP publicará, através do Aditamento da DCEM, o Relacionamento Inicial para a

matrícula no CHQAO/ 2024. 
4) O DGP publicará, através do Aditamento da DCEM, a relação dos candidatos designados

para a matrícula no CHQAO/ 2024. 

4. EXAME INTELECTUAL

a. Constituição do Exame Intelectual
1) O EI constará de uma única prova escrita, composta de questões objetivas, a ser realizada

no horário e local previstos na Portaria do DECEx que aprova o Calendário Anual, a relação de G
� Exm/OMSE e a relação de assuntos do EI. 
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2) A prova será constituída de 2 (duas) partes, valendo cada uma 10,000 (dez vírgula zero zero
zero) pontos, versando sobre : 

1 � parte - Conhecimentos Gerais: 
a) Português (10 questões objetivas) - 5,000 pontos;
b) História do Brasil (1 O questões objetivas) - 2,500 pontos; e
c) Geografia do Brasil (10 questões objetivas) - 2,500 pontos.

2� parte - Conhecimentos Profissionais: 
a) Estatuto dos Militares - E-1 (10 questões objetivas) - 2,500 pontos;
b) Licitações e Contratos (10 questões objetivas) - 2,500 pontos;
c) Regulamento de Administração do Exército - R-3 (10 questões objetivas) - 2,500 pontos;

e 
d) Crimes Militares e Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro (10 questões objetivas) -

2,500 pontos. 

b. Procedimentos nos locais do EI, sua organização, data e horário da prova
1) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização

da prova, bem como o seu comparecimento ao local de realização do EI, nas datas e horários 
determinados, de acordo com o Calendário Anual do PS. 

2) O candidato deverá, na data prevista, comparecer ao local de prova com antecedência de,
pelo menos, 1 hora (uma hora) em relação ao horário previsto para o início da realização do EI, na 
data prevista, considerando o horário oficial de Brasília. 

3) Uniforme previsto é o 9° B2.
4) Data e horário do Exame Intelectual

PROVA DATA TEMPO DESTINADO 

Prova única de Conhecimentos 06 OUT 2023 (sexta-feira). 

Gerais e Conhecimentos Início da prova: 13: 00h 

Profissionais. Chegada na OMSE: até 12:00h Término da prova: 18:00h 
horário de Brasília 

5) O candidato deverá responder todas as questões no Cartão Resposta (CR) com caneta
esferográfica de boa qualidade, de material transparente, com tinta azul ou preta, preenchendo 
obrigatoriamente todo o alvéolo, correspondente à alternativa escolhida. 

6) O CR será o único documento válido para a correção, portanto, não deve ser amassado ou
rasurado. 

7) O candidato, em nenhuma hipótese, poderá deixar de assinar o Cartão Resposta (CR),
caso isso aconteça, o candidato será automaticamente eliminado do PS.

8) Não é permitido o uso de corretivos. Os prejuízos advindos de marcações incorretas no CR
serão de inteira responsabilidade do candidato. 

9) Os candidatos que permanecerem até o final do período de prova poderão levar seu
respectivo caderno de questões. Os que saírem antes, deverão, obrigatoriamente, devolvê-lo ao 
aplicador da prova. 

10) Em cada local de exame, a aplicação da prova será conduzida por uma Comissão de
Aplicação e Fiscalização (CAF), constituída de acordo com as Normas para as Comissões de Exame 
Intelectual (NCEI), aprovadas por meio de portaria do DECEx, e nomeada pelo Comandante (Cmt) 
da Região Militar (RM)/Divisão de Exército (DE) à qual estiver vinculada a OMSE. 

c. Identificação do candidato
1) Somente será admitido, no local designado para a realização da prova, o candidato que

apresentar à CAF o Cartão de Confirmação de Inscrição e o documento de identificação militar co
:/ fotografia ( original e dentro da validade). 

' . 
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2) No caso de furto ou extravio da identidade militar, poderá ser aceito outro documento de
identificação civil, com foto, original, dentro da validade e em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato. Contudo, deve também ser apresentado o 
Boletim Interno da OM ou Boletim de Ocorrência Policial comprovando o extravio, furto ou roubo 
de sua identidade militar. 

d. Material permitido nos locais de prova
1) Para a realização da prova do EI, o candidato somente poderá utilizar o seguinte material:

caneta esferográfica, de material transparente, com tinta nas cores azul ou preta, lápis ( apenas para 
rascunho), borracha, régua e álcool em gel. O material autorizado para uso na realização do EI não 
poderá conter qualquer tipo de funcionalidade adicional e não poderá conter quaisquer inscrições, 
exceto as de caracterização (marca, fabricante, modelo) e as de graduações (régua). 

2) Não será permitido ao candidato adentrar ao local de prova portando armas, bolsas,
mochilas, livros, impressos, anotações, cadernos, folhas avulsas de qualquer tipo e/ou anotações, 
bem como qualquer outro item diferente do autorizado. Também não será permitido qualquer 
aparelho eletroeletrônico, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, walkman, aparelhos rádio transmissores, palmtops, pagers, receptores de 
mensagens, gravadores, tablets, mp3 player, laptop, smartwatches ou qualquer tipo de material que 
não os autorizados pela IRPSM/CHQAO. 

3) A CAF poderá vetar o uso de relógios ou outros instrumentos, sobre os quais sejam
levantadas dúvidas quanto à possibilidade de transmissão de mensagens de qualquer natureza. 

4) Não será permitido, durante a realização da prova, o empréstimo de material para o
candidato ou entre candidatos. 

e. Aptidão no Exame Intelectual
1) Será considerado "apto" no EI o candidato que obtiver grau igual ou superior a 5,000

(cinco vírgula zero zero zero) em cada uma das partes da prova escrita: 1 !! Parte - Conhecimentos 
Gerais e 2!! Parte - Conhecimentos Profissionais 

2) Será considerado "inapto" no EI o candidato que não alcançar, no mínimo, a nota 5,000
( cinco vírgula zero zero zero) em cada uma das partes da prova escrita: 1 !! Parte - Conhecimentos 
Gerais e 2� Parte - Conhecimentos Profissionais� 

3) Cálculo da nota
a) A Nota de Conhecimentos Gerais (NCG) será expressa por valor numérico, com

aproximação de milésimos, conforme a fórmula abaixo: 

NCG = 5 x (nº acertos prova Port) + 2,5 x (nº acertos prova Hist) + 2,5 x (nº acertos prova Geo) 
(nº total questões prova Port) (nº total questões prova Hist) (nº total questões prova Geo) 

b) A Nota de Conhecimentos Profissionais (NCP) será expressa por valor numérico, com
aproximação de milésimos, conforme a fórmula a seguir: 

NCP = 1 O x (n2 acertos da prova) 
( n2 total questões da prova) 

c) A Nota Final do Exame Intelectual (NFEI), ou seja, o grau obtido no EI, com
aproximação de milésimos, será obtida pela média aritmética entre a NCG e a NCP. O cálculo para 
obtenção da NFEI será efetuado por meio da seguinte fórmula: 

NFEI = (NCG + NCP) / 2 

f. Pedido de interposição de recurso
1) Os pedidos de interposição de recurso deverão ser dirigidos diretamente ao Comandante da

EsIE, de acordo com o modelo estabelecido e divulgado no ANEXO B das IRPSMJCHQAO, com a �especificação dos itens das questões a rever, fundamentando-se na bibliografia sugerida pela EsIE. f: 
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- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa: Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1999.

- CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo:
Companhia Editora Nacional, 2008.

- HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2009.

- PLATÃO & FIORIN. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ed Ática, 2009.

2) Geografia do Brasil
a) Eixo 1. Produção e Território:

- organização do espaço industrial brasileiro: evolução e tendências;
- dinâmicas territoriais da economia agrícola no Brasil;
- a questão agrária e a expansão do agronegócio;
- políticas territoriais no setor de energia: matriz, distribuição e tecnologias; e
- redes, comércio e território.

b) Eixo 2. Meio ambiente e Território:
- meio ambiente e urbanização: questões e problemas;
- os impactos da agropecuária na dinâmica ambiental;
- energia e meio ambiente: os impactos socioabientais das diversas matrizes energéticas

brasileiras; e 
- a dinâmica da natureza no espaço brasileiro.

c) Eixo 3. Espaço urbano brasileiro:
- dinâmica populacional e urbanização;
- regiões metropolitanas;
- processo de urbanização brasileiro; e
- desigualdades e segregação sócio-espacial.

d) Eixo 4. Região e regionalização:
- evolução e organização do espaço no Brasil primário-exportador;
- modernização econômica e desenvolvimento regional;
- regionalização e planejamento territorial; e
- reestruturação produtiva, redes e as novas propostas de regionalização.

e) Eixo 5. Dinâmica populacional brasileira:
- movimentos migratórios;
- dinâmica demográfica; e
- população e trabalho.

BIBLIOGAFIA: 

- SENE, Eustáquio de; MOREIRA, João Carlos. Geografia Geral e do Brasil, volume único. 6ª ed.
São Paulo: Ática, 2018.

3) História do Brasil
a) Colônia:

- Os caminhos até a independência do Brasil (1808 1822) - Transmigração da Corte,
Bloqueio Continental e Período Joanino, Decreto de Abertura dos Portos, Tratados, Economia, 
Revolução Pernambucana, Revolução Liberal do Porto. 

- A Independência (1822).
b) Império:

- Primeiro Reinado ( 1822 1831) - Assembleia Constituinte, Grupos Políticos
(Partidos), Constituição da Mandioca, Noite da Agonia, Constituição de 1824, Confederação do 
Equador, Guerra Cisplatina, Noite das Garrafadas, Abdicação. 

- Período Regencial (1831 1840) A Regência Trina Provisória, A Regência Trina
Permanente, As Regências Unas; Grupos Políticos, Guarda Nacional, Código do Processo Criminal, --':-
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4) Direito Militar e Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro

a) Código Penal Militar - DL nº 1.001, de 21 OUT 1969

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1001.htm)

Alterado pelas legislações a seguir:
-Lei nº 6.544, de 30 JUN 1978;
-Lei nº 9.299, de 7 AGO 1996;
-Lei nº 9.764, de 17 DEZ 1998; e 
-Lei nº 13.491, de 13 OUT 2017. ACRESCENTADO

-PARTE GERAL
-LIVRO ÚNICO

-TÍTULO I -DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR
-TÍTULO II -DO CRIME
-TÍTULO III -DA IMPUTABILIDADE PENAL
-TÍTULO VIII -DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

-PARTE ESPECIAL
-LIVRO I-DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ

- TÍTULO II - DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINAMILITAR 
- CAPÍTULO III - DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE

SERVIÇO 
- CAPÍTULO IV - DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A SÍMBOLO

NACIONAL OU A FARDA 
-CAPÍTULO V -DA INSUBORDINAÇÃO
- CAPÍTULO VI - DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU ABUSO DE

AUTORIDADE 
-CAPÍTULO VII -DA RESISTÊNCIA

- TÍTULO III - DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO MILITAR E O DEVER
MILITAR 

-CAPÍTULO I -DA INSUBMISSÃO
-CAPÍTULO II -DA DESERÇÃO
-CAPÍTULO III -DO ABANDONO DE PÔSTO E DE OUTROS CRIMES EM

SERVIÇO 
-TÍTULO IV -DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

-CAPÍTULO V -DOS CRIMES CONTRA A HONRA
-CAPÍTULO VI -DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

-Seção I -Dos crimes contra a liberdade individual
-Seção II -Do crime contra a inviolabilidade do domicílio

-TÍTULO V -DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
-CAPÍTULO I -DO FRTO
-CAPÍTULO II -DO ROUBO E DA EXTORSÃO
-CAPÍTLO III-DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA
-CAPÍTULO IV -DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES
-CAPÍTULO V -DA RECEPTAÇÃO
-CAPÍTULO VII -DO DANO

-TÍTULO VII -DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR
-CAPÍTULO I -DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA
-CAPÍTULO II-DO PECULATO
-CAPÍTULO III -DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E DESVIO
-CAP�TULO IV -DA CORRUPÇÃO

J-CAPITLO V -DA FALSIDADE 
4 .
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- CAPÍTULO VI - DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL
- CAPÍTULO VII - DOS CRIES PRATICADOS POR PARTICULAR

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 
- TÍTULO VIII -DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

MILITAR 

APLICAÇÃO 

b) Código de Processo Penal Militar -DL nº 1. 002, de 21 OUT 1969

(https://www.planalto.gov. br/ccivil  03/decreto-lei/del 1002.htm)

Alterado pelas legislações a seguir:
-Lei nº 6.174, de 9 DEZ 1974;
-Lei nº 6.544, de 30 JUN 1978;
-Lei nº 8.236, de 20 SET 1991;
-Lei nº 8.457, de 4 SET 1992;
-Lei nº 9.299, de 7 AGO 1996; e
-Lei nº 13.964, de 24 DEZ 2019. ADICIONADO

-LIVRO I
-TÍTULO I

- CAPÍTULO ÚNICO -DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA

-TÍTLO III
-CAPÍTULO ÚNICO -DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

-TÍTULO IV
- CAPÍTULO ÚNICO -DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

-TÍTULO V -DO PROCESSO PENAL MILITAR EM GERAL
-CAPÍTULO ÚNICO -DO PROCESSO

-TÍTULO VI  DO JUIZ, AUXILIARES E PARTE DO PROCESSO ADICIONADO
-CAPÍTULO I  DO JUIZ E SEUS AUXILIARES ADICIONADO

-SEÇÃO III -Dos peritos e intérpretes
-TÍTULO VII

-CAPÍTULO ÚNICO -DA DENÚNCIA
-TÍTULO VIII

-CAPÍTULO ÚNICO -DO FÔRO MLITAR
-TÍTULO XIII - DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E ASSECURATÓRIAS

-CAPÍTULO V  DA MENAGEM

-LIVRO II -Dos Processos em Espécie
-TÍTULO II -DOS PROCESSOS ESPECIAIS
-CAPÍTULO I -DA DESERÇÃO EM GERAL
-CAPÍTULO II - DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE OFICIAL
-CAPÍTULO III -DO PROCESSO DE DESERÇÃO DE PRAÇA COM OU SEM

GRADUÇÃO E DE PRAÇA ESPECIAL. 
-CAPÍTULO V -DO PROCESSO DE CRIME DE INSUBMISSÃO

c) Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro
Portaria Nº 107-Cmt Ex, de 13 FEV 12- (Aprova as Instruções Gerais para a Elaboração

de Sindicância no Âmbito do Exército Brasileiro) 

Alterada pela legislação a seguir: 
- PORTARIA Nº 1.027-Cmt Ex, de 17 AGO 17.

-CAPÍTULO I DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

1-
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